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GABINETE DO PREFEITO





PROJETO DE LEI Nº 225, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

CRIA VAGA PARA CARGO PÚBLICO DE PROVIMENTO EFETIVO DE ALMOXARIFE EM REGIME ESTATUTÁRIO.
Art. 1.º Fica criado no Quadro de Provimento Efetivo estabelecido no artigo 8.º da Lei nº 3.760 de 20 de junho de 1997 e alterações posteriores, mais 03 (três) vagas para o cargo de Almoxarife, em regime estatutário, que passa a ser no total de 05 (cinco) vagas.

Art. 2.º As atribuições do cargo ora criado, a carga horária semanal de trabalho e as atribuições, são as constantes no Anexo único da presente Lei.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei, serão suportadas por dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Finanças.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA:

Remete-se a esta Colenda Casa Legislativa, projeto de lei que visa ampliar o número de vagas do cargo público de Almoxarife, estruturando a equipe de profissionais, necessários para o bom desenvolvimento do serviço público, nos termos do memorando interno da Secretaria de Finanças, nº 47/2022, anexo ao presente projeto.  
 Assim, uma vez prestados tais esclarecimentos, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 15 de dezembro de 2022.

Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO
CATEGORIA FUNCIONAL: ALMOXARIFE


PADRÃO DE VENCIMENTO: 08 (Padrão alterado pela Lei nº 9218/2015)


ATRIBUIÇÕES:

SÍNTESE DOS DEVERES: Executar o controle de entrada, estoque e saída de matérias do almoxarifado.


EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Efetuar o recebimento e a conferência do material; distribuir o material de consumo necessário serviço, de acordo com as normas predeterminadas; classificar e registrar, sob orientação, em fichários ou softwares apropriados, a movimentação do material; auxiliar na elaboração de balancetes, inventários e balanços do material movimentado ou em estoque; promover o abastecimento, de acordo com os pedidos feitos, adotando medidas tendentes a assegurar pronta entrega dos mesmos; organizar e manter atualizado o registro de estoque do material existente no almoxarifado; realizar inventários de material e preparar balanços; efetuar ou supervisionar o recebimento de todas as mercadorias; estabelecer normas de armazenagem de materiais e outros suprimentos; inspecionar todas as entregas; supervisionar a embalagem de materiais para a distribuição ou expedição; supervisionar o serviço de guarda e conservação de móveis e materiais do Município; proceder ao tombamento dos bens; informar processos relativos a assuntos de material; operar computadores e demais equipamentos colocados à sua disposição para a execução de suas atividades e executar outras atividades afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Horário: 40 horas semanais.

Outras: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos ou feriados.


REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino Médio completo;

b) Idade: mínima de 18 anos.


RECRUTAMENTO: através de concurso público. (Redação acrescida pela Lei nº 7955/2011)
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